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FATO RELEVANTE  

 

A Construtora Sultepa S.A. (BM&FBOVESPA: SULT3 e SULT4) (“Sultepa” ou 

“Companhia”), nos termos do artigo 157, parágrafo 4º, da Lei 6.404/1976, e da 

Instrução ICV 358/2002, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que 

apresentou, na presente data, seu Plano de Recuperação Judicial no respectivo processo 

judicial com essa finalidade, o qual foi autuado sob o nº 001/1.15.0114361-2 e cujo 

trâmite ocorre perante a Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e 

Falências da Comarca de Porto Alegre, RS.  

O Plano de Recuperação Judicial estabelece os termos e condições para a reestruturação 

da Companhia e suas subsidiárias, com o objetivo de readequar o seu passivo à sua 

capacidade de geração de caixa, a fim de preservar o valor da Companhia. 

A íntegra do Plano de Recuperação Judicial da Sultepa está disponível para consulta no 

website da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.  

O departamento de Relações com Investidores manterá seus acionistas e o mercado em 

geral informados acerca da evolução das negociações e demais eventos relevantes 

relacionados ao processo, momento em que ratifica estar à disposição para maiores 

esclarecimentos aos interessados. 

 

Porto Alegre, 21 de setembro de 2015. 

Ricardo Lins Portella Nunes 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores Construtora Sultepa S.A. 


